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ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 41ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao vigésimo sexto dia do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, no 

prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, 

na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 32ª Sessão Ordinária da 41ª 

Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h02min e encerrados às 

20h43 min, presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de 

Oliveira, e secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da 

Silveira. Solicito da Senhora Secretária a chamada dos Senhores Vereadores. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) Sessão Ordinária da 41ª 

(QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) Reunião Anual realizada em 26 de 

setembro de 2022. Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos 

colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será 

proferido pelo vereador RICARDO MARTINS. Neste momento coloco em 

discussão a Ata da Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas ou 

Retificações – Não havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito à 

Senhora Secretária a leitura das matérias constantes do Expediente: Para o 

expediente constam as seguintes matérias: OFÍCIO Nº 375-16/2022 – 

Recebido do Chefe do Poder Executivo – dirigido ao Presidente da Casa. 
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Goioerê, em 15 de setembro de 2022. Assunto: Sustentabilidade – Obra de 

Construção de Pista de Caminhada no Município de Goioerê. Informamos 

Vossa Excelência que esta municipalidade está desenvolvendo junto à Caixa 

Econômica Federal, Obra de Construção de Pista de Caminhada no Município 

de Goioerê no montante de R$ 1.407.555,97 (um milhão e quatrocentos e sete 

mil reais e quinhentos e cinco mil e noventa e sete centavos), sendo que a 

prefeitura municipal dispõe de condições orçamentárias para arcar com as 

despesas e meios que garantam o pleno funcionamento deste objeto, incluindo 

operação e manutenção. REQUERIMENTO Nº 026/2022 DE AUTORIA 

DO VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulada 

de acordo com as normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o 

Douto Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS 

REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, determinando ao setor responsável, para 

que informe o seguinte:  Face à falta de expansão do sistema de rede de 

esgoto em nossa cidade por parte da concessionaria detentora do serviço de 

saneamento, cuja infraestrutura ainda não alcançou todos os bairros do 

Município, ocasionando aos moradores a perfuração de fossas sépticas, se o 

município de forma paliativa implantará o serviço com o caminhão limpa-

fossas em nossa cidade? Se o caminhão limpa-fossa que foi entregue no 

presente exercício já está com a documentação (licença) necessária para 

atuar? Se é necessário a elaboração de um Projeto de Lei para a devida 

realização do serviço? Se sim, quando que o projeto será elaborado? 

REQUERIMENTO Nº 027/2022 DE AUTORIA DOS VEREADORES 

MARCIO LACERDA E HERLEY KLEBER, Os Vereadores que 

subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

REQUEREM, após ouvido o Douto Plenário, seja remetido expediente ao 

Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, 

determinando ao setor responsável, para que informe o seguinte: Diante da 

Indicação nº 068/2022, na qual foi sugerido à administração municipal 

estudos do setor competente para transformar em via de mão única o trecho 

da Rua Pitanga, entre as Vias Av. Carlos Scarpari e Rua Guaíra (defronte ao 

Colégio Estadual Cívico Militar), se há estudos técnicos por parte da 

prefeitura para transformar o trecho da via Pitanga em mão única? Caso 

contrário, quando que tal estudo será feito e colocado em prática? 
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INDICAÇÃO Nº 139/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY 

KLEBER, Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 

regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito 

Municipal, para que diante do problema estrutural da edificação da Unidade 

Básica de Saúde Moacir Micheletto – UBS Central, que o prefeito designe 

uma equipe de servidores, formada por profissionais das Secretarias de Saúde, 

Educação e de Planejamento, determinando uma vistoria minuciosa em todas 

as UBS do Município de Goioerê e nos CEMEIs e Escolas Municipais, para 

verificar a real situação estrutural de tais edificações, como forma preventiva 

e para adoção de medidas, se porventura forem necessárias. INDICAÇÃO Nº 

140/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY KLEBER, O 

Vereador que subscreve, formulado de acordo com as normas regimentais 

vigentes, encaminha expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, 

Prefeito Municipal, para que estude a possibilidade de dar denominação à 

viela existente na Rodovia PR-180, antiga zona do baixo meretrício, mais 

especificamente defronte à pista de pouso e decolagem do Aeroporto 

Municipal Manoel Ribas, como Viela Nova Esperança. INDICAÇÃO Nº 

141/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR HELTON MAIA, O Vereador 

que subscreve, formulado de acordo com as normas regimentais vigentes, 

encaminha expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito 

Municipal, para que inclua no cronograma de obras do município, os serviços 

de ampliação da cobertura da Estação Rodoviária Municipal, especificamente 

no lado em que os ônibus estacionam, no acesso às plataformas de embarque 

e desembarque de passageiros, para que nos dias chuvosos seja possível a boa 

acessibilidade dos passageiros e dos funcionários das agências aos ônibus. 

INDICAÇÃO Nº 142/2022 DE AUTORIA DOS VEREADORES 

MARCIO LACERDA, HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA E 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA, Os Vereadores que 

subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao 

Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, para que 

estude a viabilidade de instalação de bancos inclusivos nas praças públicas de 

nossa cidade. É o que consta Senhor Presidente. Indago à Senhora Secretária 
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se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? Há oradores 

inscritos Senhor Presidente. Fizeram uso da Palavra no EXPEDIENTE, os 

seguintes Vereadores, a saber: Marcio Lacerda de Jesus, Fabio Plaza 

Ferreira Barbosa (dispensou o uso da palavra), Helton John de Oliveira 

Maia Santos. O Senhor Presidente solicitou ao Vice-Presidente Vereador 

Marcio Lacerda de Jesus, para que assumisse a presidência da Casa para que 

ele pudesse fazer uso da palavra, Herley Kleber Dantas de Oliveira (aparte 

concedido ao Vereador Marcio Lacerda de Jesus). Finalizado o discurso, o 

Vereador Marcio Lacerda de Jesus devolveu a Presidência ao titular do cargo. 

Indago aos Senhores Vereadores se há interesse em discutir as matérias 

apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas estão 

aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago à Senhora 

Secretária se constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor 

Presidente. Teremos o seguinte: Em discussão, votação única e redação final, 

de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 

050/16/2022 – Súmula: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI DAS 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) E DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL (LOA) PARA O EXERCÍCIO DE 2022. Em SEGUNDA discussão, 

votação e redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO 

DE LEI Nº 049/16/2022 – Súmula: CRIA O FUNDO DE HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E FIXA CRITÉRIOS PAR AO RATEIO DOS 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA AOS PROCURADORES DO 

QUADRO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É o que consta Senhor Presidente. 

Procedida à leitura das matérias, submeto à discussão plenária o Projeto de 

Lei Nº 050/16/2022, a palavra está livre. Fez uso da Palavra, a seguinte 

Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 

CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 

DE LEI Nº 050/16/2022 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 

VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO 

FINAL. Em SEGUNDA discussão plenária o Projeto de Lei nº 049/16/2022, 

a palavra está livre. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-
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SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 049/16/2022 APROVADO EM 

SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES. Não havendo outras matérias 

Constantes na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores 

inscritos na lista própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor 

Presidente. Fizeram uso da Palavra na EXPLICAÇÃO PESSOAL, os 

seguintes Vereadores, a saber: Fabiano Aparecido Barboza (dispensou o 

uso da palavra), Fabio Plaza Ferreira Barbosa e Helton John de Oliveira 

Maia Santos. ANTES DE ENCERRAR A PRESENTA SESSÃO, 

INFORMO AO PÚBLICO PRESENTE E AOS SENHORES E SENHORA 

VEREADORA, EM ESPECIAL À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, QUE, NO DIA 27 DE SETEMBRO (TERÇA-FEIRA), 

ÀS 20H00, TEREMOS AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO 

E DISCUSSÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023; E, NO DIA 29 DE SETEMBRO 

(QUINTA-FEIRA), ÀS 20H00, TEREMOS A AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PARA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º 

QUADRIMESTRE DE 2022. PORTANTO, FICA O CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA AS AUDIÊNCIAS E A CONVOCAÇÃO DOS 

MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO PARA O ACOMPANHAMENTO DAS REFERIDAS 

AUDIÊNCIAS. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, 

agradecemos a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos 

internautas que estão nos acompanhando através das páginas oficiais da 

Câmara - via facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores 

pela forma democrática como se portaram, desejando uma boa noite a todos, e 

em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão 

Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 

assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 

Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE SETEMBRO DE 2022. 
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HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária 

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


